
71   4ª feira | 08/Ago/2012  - Edição nº 8772  

Junta Comercial do Paraná - JCP

Secretaria da Indústria, Comér-
cio e Assuntos do Mercosul

EDITAL JCP/Nº 12/2012

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR, no 
uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto na Lei n. 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, no Decreto nº. 1.800, de 30 de janeiro de 1996, no Decreto 
nº. 13.609, de 21 de outubro de 1943 e Instrução Normativa nº. 113/2010 do 
Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC torna publicada a 
inclusão na relação nominal dos Leiloeiros Oficiais devidamente recadastrados 
e habilitados conforme a legislação atinente à matéria, e que consta detalhada no 
sítio eletrônico da Jucepar: www.juntacomercial.pr.gov.br, de

Antonio Costa – matricula 491
Maria Clarice de Oliveira – matricula 680

Publique-se.

Curitiba, 06 de agosto de 2012.

Ardisson Naim Akel
Presidente

R$ 72,00 - 77455/2012

Secretaria da Segurança Pública

DECISÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

Referente: Protocolo Integrado n° 11.101.345-4.

 APROVO o relatório fi nal, às fl s.57/58, da Comissão de Sindicância 
Administrativa, instaurada por meio da Portaria n° 05/2012, a qual apurou e con-
cluiu em conformidade com o artigo 312 da Lei n° 6.174/70, que o investigado, 
Dr. Rafael Dib Porcides, RG n° 12.881.905-3, à época, Perito Médico Legista do 
QPPO, violou o artigo 279, incisos I, II e VI, bem como o artigo 285, inciso XV, 
ambos do Estatuto do Servidor Público do Estado do Paraná, e em consequência

 DECIDO:

1. Encaminhar o presente protocolado ao Excelentíssimo Secretário de 
Estado da Segurança Pública, para conhecimento e deliberações que 
julgar pertinentes ao caso, tendo em vista que o servidor acusado foi 
exonerado a pedido, conforme Resolução n° 4466 de 23 de março 
de 2012.

2. Dê-se ciência ao sindicado;
3. Cumpra-se. Publique-se.

Curitiba, 02 de agosto de 2012. 

Dr. Porcidio D’ Otaviano de Castro Vilani
Diretor Geral do IML/PR

76861/2012

RESOLUÇÃO N. º 0150/2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 45 da Lei Estadual 8.485/1987 
e Art. 9º, inciso IX e X, do Decreto n.º 5.887, de 15 de dezembro de 2005, nos 
termos do Protocolado nº 10.944.737-4,

RESOLVE: 

I - DESIGNAR a servidora Rosa Domenica Barato, RG. 3.438.325-1, ocupante 
do cargo de Agente de Execução, na função de Técnico Administrativo do 
Quadro Próprio do Poder Executivo-QPPE, em substituição a Francisco da 
Silva Martins, RG 12.886.397-4, Perito Oficial, 4ª Classe, a compor Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor de Evandro Moraes, RG. 
5.930.921-8, ocupante do cargo de Agente de Apoio, na função de Motorista do 
Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, visando apurar responsabilidades de 
que trata a Resolução N.° 0106/2012 de 15/06/2012.

II – Fica revogada a Resolução n° 137/11 de 15/06/2011.

III- Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.

Curitiba, em 02 de agosto de 2012.

REINALDO DE ALMEIDA CESAR
Secretário de Estado da Segurança Pública

77046/2012

RESOLUÇÃO N. º 0146/2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 45 da Lei Estadual 8.485/1987 
e Art. 9º, inciso IX e X, do Decreto n.º 5.887, de 15 de dezembro de 2005, nos 
termos do Protocolado nº 11.352.698-0:

RESOLVE :

I - DESIGNAR os servidores Ricardo Teixeira Casanova, RG. 12.640.991-5, 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia, 4ª Classe, Fabio Jose Domingues 
Navas, RG. 7.510.130-9, Investigador de Polícia, 4ª Classe e Ligia Mara 
Yamamura,  RG. 6.454.870-0, Escrivã de Polícia, 4ª Classe, sob a presidência 
do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, em desfavor de Osvaldo de 
Freitas Junior, RG. 8.709.552-5, contratado sob Regime Especial para o cargo 
de Auxiliar de Carceragem, consoante à Informação n° 208/2012-AJ/SESP de 
03/04/2012, considerando a necessidade de apurar as circunstâncias e os fatos 
relatados, visando apurar responsabilidade e para que se oportunize a ampla 
defesa e o contraditório, nos termos do Art. 15 da Lei Complementar n° 108/05. 

II - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.

Curitiba, 02 de agosto de 2012.

REINALDO DE ALMEIDA CESAR
Secretário de Estado da Segurança Pública

77047/2012

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 160 DE 11/07/2012
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 NELSON PEDRO KALED                                    90     21/06/2002  20/06/2007    01/08/2012  29/10/2012
 3926508       1        NAI              11.500.578-2              
 GUARACI DE MENDONCA                                   180    21/12/1992  20/12/2002    01/08/2012  27/01/2013
 8919984       1        NAI              11.500.183-3              

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 165 DE 17/07/2012
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 ANTONIA DOS SANTOS ZASTONNI                           90     21/12/2007  20/06/2012    16/07/2012  13/10/2012
 13028370      1        NAI              11.535.835-9              

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
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